
 

   
 

\ 

 

EMENTÁRIO  

 

TJRJ mantém quebra de sigilo dos dados telemáticos de usuários do 

Google 

 

Os desembargadores da Sétima Câmara Criminal do Tribunal de Justiça denegaram, 

por unanimidade, a segurança nos autos de ação de mandado de segurança 

impetrada pela empresa Google em face do Juízo da Comarca de Italva. 

 

Em inquérito policial em curso, num crime de roubo, foi solicitada a quebra de sigilo 

dos dados telemáticos de usuários de serviços prestados pela empresa Google, em determinada área 

específica.  tendo sido deferida a medida pelo magistrado de 1º grau. A Google alega que o usuário tem direito 

ao sigilo dos dados inseridos em sua plataforma. 

 

Segundo o relator da ação, desembargador Joaquim Domingos de Almeida Neto, a empresa busca a proteção 

do serviço que supostamente venda – "um espaço onde toda e qualquer manifestação ficará inexpugnável, livre 

do controle do Estado, vendendo a falsa ideia que se pode ter um mundo virtual onde tudo é permitido", ressaltou. 

 

Para o desembargador, a medida deferida se mostra adequada, necessária e proporcional à medida investigativa 

em curso, sem excesso. O magistrado destacou que não foram caracterizadas violações de índole constitucional 

e legal, e afirmou em sua decisão que o legitimado para buscar a proteção judicial desse sigilo é o usuário e não 

a empresa, que vem pleitear em nome próprio direito alheio e difuso de usuários de seus sistemas, no que foi 

acompanhado pelos demais integrantes do Colegiado. 
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A decisão foi publicada no Ementário Criminal n° 3, disponibilizado no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

Processo no: 0001862-98.2023.8.19.0000 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Municipal nº 7.829, de 27 de março de 2023 - Dispõe sobre as sanções administrativas a serem 

aplicadas a casos de abuso e assédio sexual em locais públicos. 

 

Lei Municipal nº 7.830, de 27 de março de 2023 -  Proíbe a permanência de animais sozinhos no interior 

de veículos automotivos, no âmbito do Município, e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 52237 de 28 de março de 2023 - Altera o art. 5º, do Decreto Rio nº 44.728, de 12 

de julho de 2018, que regulamenta a Lei nº 5.211, 1º de julho de 2010, que institui o Bilhete Único Municipal, 

alterada pela Lei nº 6.549, de 25 de abril de 2019, e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Decreto Estadual nº 48.432 de 28 de março de 2023 - Autoriza a Secretaria de Estado de Educação a 

firmar contratos com professores por prazo determinado, para atender às necessidades do ano letivo de 2023, 

com fundamento no Artigo 37, Inciso IX, da Constituição Federal e na Lei nº 6.901, de 02 de outubro de 2014, e 

dá outras providências. 

 

Foram editados os Decretos Estaduais n° 48.426, 48,427, 48.428, 48.429, 48.430 e 48.431, 

homologando situações de emergência em diversos municípios do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: IOERJ 

 

Decreto Federal nº 11.455, de 28.3.2023 - Altera o Decreto nº 11.366, de 1º de janeiro de 2023, para 

prorrogar o prazo de recadastramento de armas de fogo e incluir novos representantes no grupo de trabalho. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADO INDICADO 

 

0030931-15.2022.8.19.0000 

Relator Des.  Fabio Uchoa Pinto De Miranda Montenegro 

j. 23.03.2023   p.28.03.2023  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO DE FAMÍLIA. AÇÃO DE ALIMENTOS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO 

DOS PROVISÓRIOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. Trata-se de recurso interposto contra decisão 

interlocutória que fixou os alimentos provisórios em 30% dos rendimentos brutos do réu, em caso de existência 

de vínculo empregatício, ou 30% do salário mínimo nacional vigente, no caso de ausência de vínculo 

empregatício. A fixação da verba alimentícia deve obedecer aos parâmetros da proporcionalidade, tendo em vista 

a necessidade daquele que recebe e os recursos de quem presta, conforme disposto no artigo 1.694, § 1º, do 

Código Civil. Em se tratando de alimentos provisórios, os mesmos são fixados em cognição perfunctória, cujos 

fatos e provas serão melhor analisados no decorrer da lide, com a devida dilação probatória. No caso concreto, 

tem-se que as necessidades dos agravados são presumidas, diante da menoridade. No entanto, inexiste prova 

cabal nos autos da efetiva necessidade/possibilidade de valor superior ao fixado na decisão atacada. Nesse 

contexto, restando observada, em apreciação perfunctória, a necessidade de quem pede e a possibilidade de 

quem os presta, não se justifica modificar o percentual arbitrado para os alimentos provisórios, sendo necessária 

dilação probatória. Decisão recorrida que não padece de qualquer vício, não é teratológica, nem contrária à lei e, 

menos ainda, contrária à prova dos autos. Incidência do verbete nº 59, da súmula deste Tribunal de Justiça. Por 

fim, vale ressaltar que os alimentos provisórios, a teor do § 1º do artigo 13 da Lei nº 5.478/68, poderão ser revistos 

a qualquer tempo. RECURSO DESPROVIDO. 

 

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça  

 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Presidente do TJ recebe membros da Comissão Estadual da Verdade da Escravidão Negra 

no Brasil e adere ao Pacto Nacional do Judiciário pela Equidade Racial 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

Audiência Pública: mais 15 expositores participam do debate sobre Marco Civil da Internet 

 

No último dia da audiência pública convocada pelos ministros Dias Toffoli e Luiz Fux, palestrantes discutiram as 

disposições do Marco Civil da Internet, a responsabilidade dos provedores pelos conteúdos publicados por 

usuários e as possibilidades de remoção desses conteúdos. 

 

A audiência teve início na terça-feira (28) e, ao todo, foram ouvidos 47 expositores. 

 

Confira, abaixo, o resumo das exposições desta manhã. 

 

Associação Brasileira de Jurimetria 

 

Na retomada da audiência pública, o representante da Associação Brasileira de Jurimetria (ABJ), Marcelo Guedes 

Nunes, afirmou que a inclusão digital cria um ambiente de maior potencial de litígio, mas as incertezas do marco 

legal na área também geram litigiosidade. 

 

O professor acrescentou que, apesar da necessidade de aprimoramento, o Marco Civil da Internet é uma das 

políticas públicas mais bem-sucedidas que ele teve a oportunidade de estudar, após realizar pesquisas sobre o 

tema por uma década. 

 

Partido dos Trabalhadores 

 

Miguel Novaes, do Diretório Nacional do PT, falou sobre a abordagem do partido para combater fake news nas 

redes sociais e o preparo das campanhas para lidar com o desafio. Destacou normas do TSE sobre o tema e o 

trabalho das agências de checagem. 

 

Segundo Novaes, mesmo assim a estratégia não evita a disseminação de notícias falsas e o Marco Civil da 

Internet não foi suficiente para impedir o que classificou de “atentado à democracia” enfrentado no período das 

eleições. 

 

Univesidade Presbiteriana Mackenzie 

 

O professor Diogo Rais, do Instituto de Liberdade Digital e da Faculdade de Direito/Mackenzie, ressaltou que o 

art. 19 do Marco Civil da Internet estrutura um sistema de responsabilidade das plataformas em relação a 

conteúdos publicados por terceiros. 

 



 

   
 

Segundo Diogo, caso o dispositivo seja retirado do cenário jurídico, será criado um dilema sobre que regra 

passará a vigorar enquanto outra não for aprovada pelo Poder Legislativo. Para ele, a responsabilidade que a 

questão envolve é um dos grandes desafios dos nossos tempos. 

 

Legal Grounds Institute 

 

Para o prof. Ricardo Campos, do Legal Grounds Institute, a visão de que as plataformas de redes sociais seriam 

um intermediário neutro está em crise e leva a uma nova abordagem em relação à gestão da liberdade de 

expressão dos indivíduos e impacto na opinião pública e democracia. 

 

O professor defendeu que, diante dessa mudança de cenário, devem ser fixados deveres para regular o exercício 

de direitos fundamentais na internet. Para ele, o STF deve obrigar as plataformas, por exemplo, a criar um canal 

de denúncias. 

 

InternetLab 

 

Pela InternetLab, Francisco Cruz defendeu o art. 19 do Marco Civil da Internet e afirmou que a proteção plena de 

direitos fundamentais na área digital depende da criação de outras regras pelo Legislativo, tendo o marco civil 

como “piso regulatório”. 

 

Associação Brasileira de Centros de Inclusão Digital 

 

Pela ABCID, Daniel Dias afirmou que o art. 19 do Marco Civil da Internet deve ser interpretado conforme a 

Constituição, excluindo-se do dispositivo postagens envolvendo menores de idade e usuários que “envolvem 

risco sistêmico”. 

 

Rede de Direito Civil Contemporâneo 

 

Representando a Rede de Direito Civil Contemporâneo, o professor Rodrigo Xavier Leonardo afirmou que o Poder 

Judiciário é o local competente para ponderar sobre a liberdade de expressão como valor nuclear no Direito 

brasileiro. 

 

Para o professor, o artigo 19 do Marco Civil da Internet deve ser mantido, mas é possível um aprimoramento da 

legislação em relação a situações de vulnerabilidade para corrigir o déficit de proteção que ocorre atualmente, 

sem prejuízo da liberdade de expressão de pensamento. 

 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro 

 



 

   
 

Anderson Schreiber, da Clínica de Responsabilidade Civil da UERJ, afirmou que o art. 19 do Marco Civil da 

Internet traz “severos obstáculos” à tutela de direitos fundamentais nos ambientes digitais e cria uma imunidade 

sem paralelo em qualquer setor do direito civil brasileiro. 

 

Instituto Brasileiro de Direito Civil 

 

Para João Quinelato, do IBDCivil, o art. 19 do Marco Civil está na contramão da previsão constitucional para a 

responsabilização civil e prioriza a tutela patrimonial ao invés da humana. Segundo ele, o Estado deve exercer 

papel regulador para a proteção dos direitos das pessoas. 

 

ITS Rio 

 

Fabro Steibel, do Instituto de Tecnologia e Sociedade, do Rio de Janeiro, afirmou que importar solução 

estrangeira sem comprovar eficácia é um risco, pois não compreende particularidades locais. Ele defendeu o 

aprimoramento do Marco Civil e ressaltou que a moderação excessiva viola a democracia e enfraquece o debate 

público. 

 

Instituto Internet no Estado da Arte e Instituto Norberto Bobbio 

 

Para Patrícia Peck, representante do ISTART e INB, cabe ao Judiciário suprir as lacunas do direito digital. Ela 

ressaltou que perfil falso é crime e a exclusão deve ser feita imediatamente pelas plataformas. “O cidadão não 

pode ficar refém dos provedores.” 

 

FGV Direito Rio 

 

Nicolo Zingales, do Centro de Tecnologia e Sociedade da Fundação Getúlio Vargas (RJ), defendeu que os 

provedores devem adotar tecnologias para conter conteúdos ilegais e ser responsabilizados caso não adotem, e 

que o Legislativo defina critérios claros para a proteção dos direitos humanos nas plataformas digitais. 

 

FGV Direito SP 

 

Representante do Centro de Ensino e Pesquisa em Inovação da Escola de Direito da Fundação Getúlio Vargas 

(SP), Alexandre Pacheco da Silva destacou a responsabilidade das plataformas sobre a propagação de 

conteúdos ilegais e que o art.19 do Marco Civil é peça central para conter essa prática, mas pode ser aprimorado 

por iniciativas legislativas. 

 

Abratel 

 



 

   
 

Para Aislan Basílio, da Associação Brasileira de Rádio e Televisão, não há democracia sem liberdade de 

expressão, e a internet é essencial para isso, mas conteúdos infringentes devem ser retirados por algoritmos e, 

os de cunho subjetivo, após análise e determinação judicial, com aprimoramento da legislação. 

 

ANER 

 

Marcelo Hobaika, da Associação Nacional dos Editores de Revistas, afirmou que o art. 19 do Marco Civil relativiza 

a proteção da dignidade da pessoa humana. Para ele, não é possível que o consumidor seja colocado em posição 

de inferioridade aos provedores de internet, que não podem vilipendiar os direitos dos cidadãos. 

 

Encerramento da audiência pública 

 

No encerramento da audiência, o ministro Luiz Fux enalteceu o grau de excelência dos expositores. Segundo ele, 

as palestras foram enriquecedoras e contribuem na análise do tema, que perpassa conhecimentos 

interdisciplinares e não são estritamente inerentes à seara jurídica. 

 

Para o ministro Dias Toffoli, a audiência sobre o Marco Civil da Internet foi relevante para trazer ao Tribunal as 

várias visões da sociedade, subsidiar a análise da legislação, do funcionamento e limites das plataformas diante 

dos princípios constitucionais.  

 

Leia mais: 

28/3/2023 - Ministros do STF e autoridades do Executivo e Legislativo participam da abertura da audiência pública 

sobre Marco Civil da Internet 

28/3/2023 - Expositores da manhã desta terça-feira (28) na audiência pública debatem as regras do Marco Civil 

da Internet 

28/3/2023 - Audiência pública: plataformas e sociedade civil discutem gerenciamento de conteúdo online 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma condena RJ a indenizar família de menino vítima de bala perdida dentro de casa 

 

Por maioria de votos, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, na sessão desta terça-feira 

(28), que o Estado do Rio de Janeiro deverá indenizar a família do menino Luiz Felipe, de três anos, morto dentro 

de casa enquanto dormia, ao ser atingido na cabeça por uma bala perdida. O caso ocorreu em 25/6/2014, durante 

operação da Polícia Militar na Comunidade da Quitanda, em Costa Barros, na capital. 

 

Ao acolher o agravo regimental apresentado pela família no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1382159, 

o colegiado modificou a decisão do relator, ministro Nunes Marques, que havia mantido a decisão do Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJ-RJ) afastando a responsabilidade do estado pela morte, por não ter sido 

provado que o projétil teria partido das armas dos policiais. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504752&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504752&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504736&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504736&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504795&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504828&ori=1


 

   
 

 

Prevaleceu a divergência aberta pelo ministro Gilmar Mendes, para quem caberia ao estado provar a exclusão 

do nexo causal entre a morte e a operação policial, cujos riscos são previsíveis. 

 

Inconformismo 

 

De acordo com os autos, o projétil não foi encontrado e, portanto, não houve perícia. O ministro Gilmar Mendes 

destacou, ainda, que os policiais não usavam câmeras corporais. 

 

O ministro André Mendonça manifestou inconformismo com a situação. “Como assim o projétil não foi 

encontrado? O menino estava em casa, dormindo”, afirmou. Segundo ele, o estado foi omisso ao não empregar 

todos os meios para elucidar a morte da criança. Em nome do Estado brasileiro, ele pediu desculpas à família de 

Luiz Felipe. 

 

Os ministros Edson Fachin e Ricardo Lewandowski acompanharam a divergência. De acordo com a decisão, a 

mãe do menino receberá indenização de R$ 100 mil, e a irmã e a tia receberão R$ 50 mil cada. Os valores 

deverão ser corrigidos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Lei que previa parcelamento de multas de trânsito no DF é inconstitucional 

 

Em decisão unânime, o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional lei do Distrito Federal que 

estabelece regras para o parcelamento de multas aplicadas a veículos automotores. O julgamento da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 6578, que trata da matéria, ocorreu na sessão virtual finalizada em 24/3. 

 

A Lei distrital 5.551/2015, questionada no STF pela Procuradoria-Geral da República (PGR), autoriza o 

parcelamento das multas em até 12 vezes e o pagamento por meio de cartão de crédito. 

 

Competência da União 

 

A Corte acompanhou o voto do relator, ministro Ricardo Lewandowski, pela procedência do pedido. Apesar de 

reconhecer a boa intenção de facilitar a quitação dos débitos, principalmente aos motoristas que usam seu veículo 

como instrumento de trabalho, o ministro verificou a inconstitucionalidade da norma. 

 

Segundo o relator, o STF tem jurisprudência pacífica de que são inconstitucionais normas estaduais que facultam 

o pagamento parcelado de multas de trânsito, por usurparem competência privativa da União para legislar 

privativamente sobre trânsito e transporte (artigo 22, inciso XI, da Constituição Federal). Ele lembrou que o 

Tribunal, em recente julgamento (ADI 5778), entendeu que só a União pode dispor sobre as formas de pagamento 

das multas aplicadas pelos órgãos de fiscalização de trânsito. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504769&ori=1
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Criação de varas e cargos no Judiciário de SC é inconstitucional 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de norma do Estado de Santa Catarina que 

criou comarcas, varas e cargos públicos no âmbito do Poder Judiciário estadual. A decisão majoritária da Corte 

foi tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2114, proposta pelo governo do estado. 

 

A Lei Complementar estadual 181/1999, decorrente de projeto de lei de iniciativa do Tribunal de Justiça estadual 

(TJ-SC), criou 633 cargos. O governo alegava, entre outros pontos, que emendas parlamentares acarretaram 

aumento de despesa e incluíram matéria estranha ao projeto de lei de iniciativa privativa do TJ. 

 

Aumento de despesas 

 

Em voto pela procedência parcial do pedido, o relator, ministro Nunes Marques, explicou que, nos projetos de lei 

de iniciativa privativa, as emendas parlamentares devem observar os limites da pertinência temática e da vedação 

do aumento de despesas. 

 

No caso, o projeto de lei original apresentado à Assembleia Legislativa pelo TJ tratava da modernização do 

sistema de justiça, mediante a criação de comarcas e varas e de cargos e órgãos necessários ao seu 

funcionamento. Contudo, as emendas parlamentares que resultaram na criação da 2ª Vara na Comarca de 

Ibirama e dos Cartórios de Paz, apesar da pertinência temática com o projeto original, geraram incremento de 

despesas ao TJ e, nesse ponto, a norma é inconstitucional. 

 

Autorização 

 

Em relação aos dispositivos que criaram 633 cargos públicos, o ministro concluiu que faltou a autorização prévia 

e específica na LDO para criação essa finalidade (artigo 169, parágrafo 1º, da Constituição Federal). 

 

Interesse público 

 

Apesar da inconstitucionalidade dos dispositivos, o ministro ponderou que a sua nulidade imediata gera um 

cenário de incerteza e insegurança, prejudiciais ao funcionamento do órgão e à continuidade na prestação de 

serviços públicos. 

 

Em relação aos servidores que ocupam os cargos criados pelos dispositivos declarados inconstitucionais, Nunes 

Marques lembrou que eles foram aprovados em concurso realizado com base em norma presumidamente 

constitucional. Dessa forma, deve ser ressalvada a situação dos já investidos nos cargos, dos aposentados e dos 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D504709%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Cbb554bca498749c24d7808db2f6ad82e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638155908186587807%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=auqdYx791HLSyvwEdUD3%2BJhxyH9dWbaFd8VdUr%2FuxqM%3D&reserved=0


 

   
 

que, até a data da publicação da ata do julgamento da ação, já tenham preenchido os requisitos para a 

aposentadoria. O mesmo se aplica aos atos praticados por eles durante a vigência da norma. 

 

Ficaram parcialmente vencidos os ministros Edson Fachin, Cármen Lúcia, Gilmar Mendes e Rosa Weber 

(presidente). Quanto à modulação, a decisão foi unânime. A ADI 2114 foi julgada na sessão virtual encerrada em 

10/3. 
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Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Restabelecida sentença que condenou o Cruzeiro a pagar R$ 300 mil por indicação de atleta 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), mesmo diante do fato de que o diretor-geral de futebol 

de base do Cruzeiro Esporte Clube não tinha poderes para representar a entidade em contratos, considerou 

válido o termo de compromisso firmado por ele com uma empresa que gerencia a carreira de atletas profissionais. 

Com a decisão, o clube mineiro terá de pagar cerca de R$ 300 mil à empresa. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial da empresa, o colegiado aplicou ao caso a teoria da aparência, pois o 

diretor-geral atuou em nome e no interesse do clube, em negócio jurídico que gerou proveito econômico a este. 

Por meio do termo de compromisso, a empresa indicou ao Cruzeiro um jovem atacante e, em contrapartida, faria 

jus a 30% do valor líquido a ser recebido pelo clube em caso de futura negociação do atleta. Em ação de cobrança, 

a empresa afirmou que, em 2011, pelo valor de R$ 3,5 milhões, o clube vendeu 50% dos direitos econômicos 

sobre o jogador para o Clube de Regatas Vasco da Gama. 

 

O juízo de primeira instância condenou o Cruzeiro a pagar R$ 300 mil à empresa. No entanto, o Tribunal de 

Justiça de Minas Gerais (TJMG) reformou a sentença, sob o entendimento de que o diretor-geral de futebol de 

base, à luz do estatuto social do clube, não tinha poderes para representá-lo na assinatura do termo de 

compromisso. Para o TJMG, a teoria da aparência não poderia ser invocada para contornar a negligência da 

empresa ao firmar o acordo com quem não tinha poderes para tanto. 

 

Diretor aparentava ter poderes para representar o clube 

 

O relator do recurso no STJ, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, observou que, nos termos do artigo 47 do 

Código Civil (CC), como regra, as pessoas jurídicas apenas se obrigam pelos atos exercidos por seus 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D504679%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Cbb554bca498749c24d7808db2f6ad82e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638155908186744013%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=drHW4rY6Rw0FBBaPUVngE9lepN7QY6QweVSnDnuHi%2F8%3D&reserved=0


 

   
 

administradores nos limites dos poderes definidos no ato constitutivo. Contudo, o magistrado destacou que, de 

acordo com o Enunciado 145 da III Jornada de Direito Civil, aquele dispositivo legal não afasta a teoria da 

aparência, que se mostra perfeitamente aplicável ao caso. 

 

Segundo o relator, se o signatário do termo de compromisso não detinha poderes para representar o clube mineiro 

no negócio, ele ao menos aparentava tê-los, sendo imperiosa a proteção da legítima confiança gerada na parte 

contratante. 

 

"O termo de compromisso não foi assinado por qualquer funcionário do clube, mas pelo próprio diretor-geral do 

futebol de base, justamente o departamento responsável por jovens atletas, como aquele cujos direitos 

econômicos estavam sendo negociados. Razoável, assim, que o instrumento contratual em questão, referente a 

jovem e promissor talento futebolístico, pudesse ser assinado pelo diretor-geral do futebol de base, especialmente 

quando o documento parece ter sido confeccionado pelo próprio clube", declarou. 

 

Sanseverino também ressaltou que ficou evidenciado, por parte do Cruzeiro, um comportamento contraditório, 

manifestamente contrário à boa-fé objetiva, visto que o clube buscou impor a terceiro a observância de norma 

prevista em seu estatuto social, a qual ele próprio não observou ao fazer um negócio que lhe gerou proveito 

econômico. 

 

"Àquele que deu causa ao vício não é dado invocá-lo para arguir a nulidade do negócio jurídico", concluiu o 

magistrado. 

 

Leia o acórdão no REsp 1.902.410. 

 

Leia a notícia no site 

 

Presença de entidade federal não afasta competência da Justiça estadual em casos de 

superendividamento do consumidor 

 

A Justiça dos estados e do Distrito Federal é competente para julgar as ações que buscam repactuação de dívidas 

em razão de superendividamento (artigos 104-A a 104-C do Código de Defesa do Consumidor – CDC), ainda 

que um dos credores seja entidade federal, pois o artigo 109, inciso I, da Constituição, ao mencionar os processos 

de falência, abarca nas exceções da competência dos juízes federais todas as hipóteses em que haja concurso 

de credores. 

 

O entendimento foi fixado, em votação unânime, pela Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao 

analisar controvérsia sobre quem teria competência – se a Justiça Federal ou a do Distrito Federal – para 

processar e julgar uma ação de repactuação de dívidas por superendividamento do consumidor, na qual é parte, 

ao lado de instituições financeiras privadas, a Caixa Econômica Federal. 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=179715098&registro_numero=201902158020&peticao_numero=&publicacao_data=20230303&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/29032023-Restabelecida-sentenca-que-condenou-o-Cruzeiro-a-pagar-R--300-mil-por-indicacao-de-atleta.aspx


 

   
 

Na origem, o juizado federal entendeu ser incompetente para o caso, pois o pleito teria características de 

insolvência civil, o que afastaria as atribuições da Justiça Federal, nos termos do artigo 109, inciso I, da 

Constituição. O processo, então, foi remetido à Justiça distrital, que, por sua vez, declarou 

sua incompetência tendo em vista que o autor não fundamentou seu pedido em insolvência, mas na sua situação 

de superendividado, incapaz de pagar os débitos sem comprometer a própria subsistência. 

 

Procedimento judicial relacionado ao superendividamento tem natureza concursal 

 

Relator do conflito de competência no STJ, o ministro Marco Buzzi apontou que cabe à Justiça dos estados ou 

do Distrito Federal analisar as demandas cujos fundamentos fáticos e jurídicos tenham similitude com a 

insolvência civil, como é a hipótese do superendividamento. 

 

O magistrado destacou que esse entendimento se mantém mesmo se houver a presença de entidade federal na 

causa, pois o plano de pagamentos apresentado pelo devedor deve abranger, de maneira uniforme, todos os 

credores. Além disso, o artigo 109, I, da Constituição deve ser interpretado levando-se em conta a sua finalidade, 

de modo que a exceção feita pelo dispositivo à competência da Justiça Federal, no caso de processos de falência, 

alcança as hipóteses em que há concurso de credores. 

 

"O procedimento judicial relacionado ao superendividamento, tal como o de recuperação judicial ou falência, 

possui inegável e nítida natureza concursal, de modo que as empresas públicas federais, excepcionalmente, 

sujeitam-se à competência da Justiça estadual e/ou distrital, justamente em razão, repita-se, da existência de 

concursalidade entre credores, impondo-se, dessa forma, a concentração, na Justiça comum estadual, de todos 

os credores", declarou. 

 

Desmembramento do processo traria prejuízo ao devedor 

 

O ministro também ressaltou que um eventual desmembramento do processo representaria prejuízo para o 

devedor, já que, conforme o artigo 104-A do CDC, criado pela Lei do Superendividamento, todos os credores 

devem participar do procedimento, inclusive da audiência conciliatória. 

 

Segundo Marco Buzzi, caso tramitassem ações separadamente, em jurisdições diversas – federal e estadual –, 

estaria prejudicado o objetivo primário da Lei do Superendividamento, que é dar ao consumidor a oportunidade 

de apresentar um plano de pagamentos envolvendo todos os seus credores. "Haverá o risco de decisões 

conflitantes entre os juízos acerca dos créditos examinados, em violação ao comando do artigo 104-A do CDC", 

concluiu. 

 

No processo analisado, o autor contraiu dívidas (empréstimos com bancos) em razão de sequelas decorrentes 

da Covid-19, que o deixaram acamado. Por isso, constou da decisão a recomendação para que o juízo distrital, 

declarado competente, examine o feito com a maior brevidade possível. 

 



 

   
 

Leia a notícia no site 

 

Caso Robinho: relator admite Associação Nacional da Advocacia Criminal como amicus 

curiae 

 

Para manter a paridade de armas entre defensores de teses opostas, o ministro do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) Francisco Falcão admitiu a Associação Nacional da Advocacia Criminal (Anacrim) para atuar como amicus 

curiae no pedido de homologação da sentença italiana que condenou o jogador Robinho à pena de nove anos 

por estupro. 

 

Em decisão anterior, o ministro já havia admitido no processo a União Brasileira de Mulheres, que defende a 

legalidade da transferência da execução da pena do atleta para o Brasil. 

 

A Anacrim, por sua vez, considera a transferência incabível, pois entende que o artigo 100 da Lei 13.445/2017 – 

um dos dispositivos legais que embasam o pedido de cumprimento da pena no Brasil – só seria aplicável aos 

crimes cometidos por brasileiros após o início da vigência da Lei de Imigração. 

 

Da mesma forma como havia definido em relação à União Brasileira de Mulheres, o ministro Falcão limitou a 

participação da Anacrim ao acompanhamento processual, à apresentação de memoriais e à realização de 

sustentação oral no dia do julgamento. 

 

Leia também: Relator determina que Robinho entregue passaporte ao STJ 

 

Leia a notícia no site 

 

Vice-presidente envia ao STF investigação sobre compra de respiradores pelo Consórcio 

Nordeste 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, encaminhou ao Supremo 

Tribunal Federal (STF) o inquérito sigiloso instaurado para investigar possíveis crimes na contratação direta, pelo 

Consórcio Interestadual de Desenvolvimento Sustentável do Nordeste (Consórcio Nordeste), de uma empresa 

supostamente sem qualificação técnica para fornecer 300 ventiladores hospitalares que auxiliariam no combate 

à pandemia da Covid-19, no valor de R$ 49,5 milhões. 

 

No âmbito do STJ – em razão da existência, à época, de autoridade com foro por prerrogativa de função –, foram 

deferidas medidas cautelares para aprofundamento das investigações em curso, como quebra de sigilo bancário 

e telefônico/telemático, além de diligências de busca e apreensão. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/29032023-Presenca-de-entidade-federal-nao-afasta-competencia-da-Justica-estadual-em-casos-de-superendividamento.aspx
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Leia também: Ministro determina aprofundamento da investigação sobre compra de respiradores pelo 

Consórcio Nordeste 

 

O ministro Og Fernandes observou que estão pendentes a análise do material apreendido e o relatório policial 

sobre as provas reunidas na Operação Ragnarok. A Polícia Federal solicitou mais prazo para elaboração do 

relatório conclusivo. 

 

Ocorre que, conforme apontado pelo Ministério Público Federal (MPF), não há mais competência do STJ para 

o inquérito, por não haver, atualmente, nenhum investigado com foro por prerrogativa de função nesse tribunal. 

 

O ministro concluiu que o inquérito deve ser enviado ao STF para que aquela corte avalie a existência, entre as 

pessoas investigadas, de autoridade com foro por prerrogativa de função que determine a sua 

própria competência, à luz do que foi decidido na Questão de Ordem na APn 937. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Credor fiduciário tem o ônus de prestar contas sobre venda do bem apreendido e eventual 

saldo remanescente 

 

Para a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), após a consolidação da propriedade com base no 

Decreto-Lei 911/1969, o credor fiduciário tem o ônus de comprovar a venda do bem apreendido, assim como o 

valor obtido com a alienação e eventual saldo remanescente em favor da parte devedora. 

 

O entendimento foi fixado pelo colegiado ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) 

que considerou ser de responsabilidade do devedor a comprovação da venda do bem pelo credor e do valor 

apurado nessa operação, para verificação de eventual direito de restituição do montante que excedesse a dívida. 

 

De acordo com os autos, o banco ajuizou o pedido de busca e apreensão de um caminhão dado em garantia 

pelo devedor em dois contratos de crédito. À época do ajuizamento da ação, a dívida era de aproximadamente 

R$ 34 mil. 

 

Após a apreensão, o devedor informou ao juízo que soube da venda do veículo – avaliado em cerca de R$ 73 mil 

–, mas que não recebeu do banco o valor que ultrapassava o montante da dívida. 

 

Ao apreciar o caso, o TJMG concluiu que, como o devedor não apresentou prova da venda do veículo, não seria 

possível condenar o credor ao pagamento de qualquer quantia em virtude da alienação do bem. 

 

Credor tem obrigação de prestar contas sobre a venda do bem 
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Relator do recurso da parte devedora no STJ, o ministro Marco Buzzi lembrou que, em 2013, quando foi requerida 

a verificação do saldo da venda, tanto o Decreto-Lei 911/1969 quanto o Código Civil já estabeleciam a 

obrigatoriedade de o credor fiduciário promover a alienação do bem dado em garantia e, após descontar o valor 

da dívida e os custos da operação, entregar o saldo remanescente ao devedor. 

 

"Após a retomada do bem pelo credor fiduciário, a venda (judicial ou extrajudicial) é premissa básica, constituindo 

essa uma obrigação estabelecida por lei", afirmou o magistrado. Por essa razão, diversamente do que entendeu 

a corte estadual ao considerar que a alienação não foi provada, ele afirmou que devem ser tidas como fato certo 

tanto a venda do bem como a aplicação do dinheiro no pagamento da dívida e das despesas de cobrança. 

 

Segundo o ministro, com a entrada em vigor da Lei 13.043/2014, o artigo 2º do Decreto-Lei 911/1969 passou a 

prever, adicionalmente, a obrigação do credor de prestar contas da venda do bem apreendido. 

 

Para o relator, não é possível atribuir ao devedor o ônus de comprovar a venda, tampouco o valor obtido nessa 

operação, pois implicaria transferir a ele uma obrigação legalmente imposta ao credor. 

 

Em regra, questionamento sobre venda e saldo deve ser feito em ação específica 

 

Em seu voto, Marco Buzzi observou que, sendo a ação de busca e apreensão restrita à questão da consolidação 

da propriedade do bem em nome do credor fiduciário, eventual controvérsia sobre o valor da venda e sobre a 

existência de saldo em favor do devedor deveria ser, como regra, discutida em via judicial específica. 

 

Contudo, como o banco não recorreu do acórdão do TJMG, o ministro entendeu não ser possível afastar a 

pretensão do devedor e determinou o retorno dos autos à origem para que haja a efetiva apreciação do seu 

pedido relacionado à prestação de contas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Vice-presidente do STJ nega envio ao STF de recurso contra libertação de Monique Medeiros 

 

Por não verificar a existência de tema essencialmente constitucional, o vice-presidente do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, inadmitiu o recurso extraordinário do Ministério Público Federal (MPF) 

contra a decisão que concedeu habeas corpus a Monique Medeiros, acusada da morte de seu filho, Henry Borel, 

para que ela pudesse aguardar o julgamento em liberdade. 

 

O vice-presidente do STJ também não admitiu o recurso extraordinário do pai do menino Henry, Leniel Borel de 

Almeida Júnior. Neste caso, o ministro considerou que Leniel, que atua no processo como assistente da 

acusação, não tem legitimidade para interpor recurso extraordinário contra decisão concessiva de habeas 

corpus, nos termos da Súmula 208 do STF. 
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Logo após a morte do menino, em março de 2021, foi determinada a prisão preventiva de Monique Medeiros e 

de seu ex-namorado, o médico e ex-vereador Jairo Souza Santos Júnior, conhecido como Doutor Jairinho. 

Posteriormente, o juiz de primeiro grau ordenou a soltura de Monique, mas o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

(TJRJ) restabeleceu a prisão. 

 

Em agosto do ano passado, ao julgar habeas corpus ajuizado em favor de Monique, o então relator, ministro João 

Otávio de Noronha, entendeu ser possível a revogação da prisão cautelar em razão do término da instrução do 

processo e da ausência de razões concretas para a manutenção da medida. Para o relator, não seria tolerável 

manter a prisão preventiva apenas com base no clamor público ou na gravidade do crime. 

 

A decisão concessiva do habeas corpus foi mantida em setembro último pela Quinta Turma, o que levou o MPF 

a entrar com o recurso pretendendo submeter o caso ao Supremo Tribunal Federal (STF). 

 

Tema discutido no processo envolve dispositivos do Código de Processo Penal 

 

No recurso extraordinário, o MPF alegou, entre outros pontos, que a comoção social gerada pelo caso seria, sim, 

razão para a manutenção da prisão de Monique. O órgão de acusação também argumentou que foram 

desconsiderados os fundamentos adotados pelo TJRJ para concluir que a mãe da criança deveria permanecer 

presa. 

 

Segundo o ministro Og Fernandes, o tema debatido no processo diz respeito, em especial, ao exame dos 

artigos 282, 312 e 319 do Código de Processo Penal, motivo pelo qual eventual violação da Constituição Federal 

– se houvesse – seria apenas indireta, não sendo o caso de subida dos autos ao STF. 

 

Além disso, de acordo com Og Fernandes, para afastar os pressupostos fáticos adotados no julgamento da Quinta 

Turma, seria indispensável o STF reexaminar as provas do processo, "o que não é permitido em recurso 

extraordinário, diante do óbice contido no enunciado 279 da Súmula da Suprema Corte". 

 

Leia a notícia no site 

 

CRM deve indenizar mulher que sofreu abuso sexual em consulta médica na adolescência 

 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou recurso de um Conselho Regional de Medicina 

(CRM) que buscava afastar a sua responsabilização solidária pelo pagamento da indenização obtida 

judicialmente por uma mulher que, na adolescência, sofreu abuso sexual cometido por um médico. 

 

Na decisão, o colegiado levou em consideração que o acórdão do tribunal de segundo grau reconheceu a 

negligência do conselho no acompanhamento do corpo profissional, pois o médico "padecia de moléstias 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/28032023-Vice-presidente-do-STJ-nega-envio-ao-STF-de-recurso-contra-libertacao-de-Monique-Medeiros.aspx


 

   
 

psíquicas gravíssimas" desde a juventude e "não poderia jamais exercer a medicina", havendo, inclusive, 

suspeitas de comportamento indevido anteriores ao caso da adolescente. 

 

Segundo a mulher, o abuso ocorreu durante consulta motivada por dor de garganta. Após o crime, ela iniciou 

tratamento psicológico para lidar com os traumas. 

 

Em primeira instância, o município para o qual o médico trabalhava e o CRM foram condenados a pagar, de forma 

solidária, R$ 120 mil pelos danos morais e uma indenização por danos materiais em valor a ser apurado. Apesar 

de manter a condenação de ambos, em segundo grau, o tribunal alterou a divisão proporcional da 

responsabilidade pela indenização, fixando-a em dois terços para o município – o qual estaria, segundo a corte, 

mais próximo dos fatos e da conduta do médico transgressor – e um terço para o conselho. 

 

Profissional havia sido expulso de duas residências médicas 

 

Em recurso especial, o CRM alegou que não está entre as suas atribuições exigir atestado de sanidade física e 

mental para o exercício da medicina, e que eventual providência de sua parte dependeria de haver 

alguma denúncia por violação do Código de Ética Médica – o que, segundo afirmou, não teria ocorrido no caso. 

O ministro Francisco Falcão, relator, apontou que, de acordo com as informações do processo, o médico já havia 

demonstrado comportamento fora dos padrões profissionais antes de se inserir de forma definitiva na atividade, 

tendo sido expulso de duas residências médicas. 

 

"Considerando o exposto, e partindo do princípio de que um conselho profissional, entre outros interesses, busca 

a prevalência de profissionais registrados com condutas éticas, apurando desvios e acompanhando aqueles 

(inclusive com assistência e orientação) que já se mostram tendentes a possíveis excessos comportamentais, 

não é possível superar a conclusão a que chegou a corte de origem a respeito da conduta omissiva, do nexo 

causal e do efetivo dano suportado", entendeu o ministro. 

 

Segundo ele, para chegar, como pretendia o recorrente, a uma conclusão diversa, seria preciso reexaminar as 

provas do processo, providência não admitida em recurso especial pela Súmula 7 do STJ. 

 

Francisco Falcão ainda observou que, conforme apontado pelo tribunal de segundo grau, o CRM não juntou aos 

autos certidão negativa ou outro documento que comprovasse a ausência de registros de reclamação ou 

denúncia contra o médico, nem informações sobre eventual atuação fiscalizatória, de forma a afastar o 

entendimento de que a autarquia foi omissa diante das atitudes inadequadas que o profissional já demonstrava. 

 

Em relação ao valor fixado a título de danos morais, Falcão avaliou que o montante pode ser considerado 

proporcional ao abalo sofrido pela vítima, sendo vedado ao STJ modificar a indenização se ela não se mostrar 

irrisória ou desproporcional. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 



 

   
 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ não admite recurso extraordinário contra decisão que afastou direito de arena para juiz 

de futebol 

 

Por considerar que a questão é essencialmente infraconstitucional, o vice-presidente do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, inadmitiu recurso extraordinário dos sindicatos de árbitros do Rio de 

Janeiro e de São Paulo que tentava levar para o Supremo Tribunal Federal (STF) a discussão sobre suposta 

violação do direito de imagem (direito de arena) dos juízes na transmissão de partidas de futebol. 

 

Em abril do ano passado, a Quarta Turma negou provimento ao recurso especial por meio do qual os sindicatos 

pediam o reconhecimento do direito de arena aos árbitros nos jogos transmitidos pela TV Globo, Globosat e TV 

Record. Segundo as entidades, o artigo 42 da Lei Pelé (Lei 9.615/1998) garante o repasse de 5% da receita 

proveniente da exploração de direitos esportivos audiovisuais aos sindicatos de atletas profissionais, para que 

estes distribuam o valor entre os que participaram do espetáculo, de forma igualitária. 

 

Para os sindicatos recorrentes, os árbitros devem ser caracterizados como atletas profissionais e, dessa forma, 

também teriam direito ao recebimento das verbas pela exploração de sua imagem nas partidas. 

 

No entendimento da Quarta Turma, contudo, na transmissão dos jogos, o objetivo das emissoras não é explorar 

a imagem de juízes e auxiliares com fins lucrativos, mas sim dos atletas e do jogo em si. O colegiado também 

entendeu que o fato de uma categoria profissional ter sido beneficiada com o direito de arena não autoriza o 

Judiciário a estender o benefício legal a outras categorias. 

 

Ofensa à Constituição, se houvesse, seria indireta 

 

Em recurso extraordinário, os sindicatos argumentaram que o direito de arena é um direito fundamental, nos 

termos do artigo 5º, incisos V, X e XXVIII, da Constituição, motivo pelo qual a Quarta Turma teria dado 

interpretação à Lei Pelé divergente das normas constitucionais. 

 

Para o ministro Og Fernandes, porém, a análise da matéria envolve, de forma central, o artigo 42 da Lei 

9.615/1998. Assim, para o vice-presidente do STJ, "eventual ofensa à Constituição da República, se houvesse, 

seria reflexa ou indireta, não legitimando a interposição do recurso". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Judiciário convoca tribunais para aderirem ao Pacto Nacional pela Equidade Racial 

 

Corregedoria altera provimento sobre a Central Nacional de Indisponibilidade de Bens 

 

GT Polícia Cidadã entrega relatório sobre situação da letalidade policial no Rio de Janeiro 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/judiciario-convoca-tribunais-para-aderirem-ao-pacto-nacional-pela-equidade-racial/
https://www.cnj.jus.br/corregedoria-altera-provimento-sobre-a-central-nacional-de-indisponibilidade-de-bens/
https://www.cnj.jus.br/gt-policia-cidada-entrega-relatorio-sobre-situacao-da-letalidade-policial-no-rio-de-janeiro/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

